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1 CIMARA JIU1'ICIP.AL DR CAMPO LDIPO PAULIS!A, 
ESTADO DB SIO PAULO, DJOORmJ. J. SEGUIBTE LEI1 

Artisc> li • ftn o Che:te do EEecro."tiTo auto -risado a abrir ua orldi to F.speoial, no Talor de Ir'it.1.100,00 -(-. . 
hua 11111 e oea orwseiroo DOT09 )- para atender • deepeaaa oriadaa • 
pela Hesolução nl 40/69, da Clmara Kunioipal de Campo Limpo Pau
lis ta. 

Jrtigo 21 - Para cobertura do orldito re:te -rido nesta lei serio utilisadoe oe reoureoe proveniente• da amila -ção parcial, na iaportlncia de ~.1.100,00 -(hua mil e o- OrQ-

zeiroa novoa) , da aeguinte dotação orç-entária da Claara llubio_i.: 

pala 1-3.lll.OO/-Peseoal Cinl - 02 - Vemiaent•• 

Artigo 31 - Fa ta lei entrar' - ngor ,,..---.: -
~/. 

data de sua publioaçlo • 

. Artigo 41 - llevog--ee aa diapoaiçõea --
Sala daa Seae8ee, 02 de abril de 1970. 

J~=~•i• . 
Prea1dente 

Publicada na Secretária da Claara lluniot__;, 
pal de Campo Liapo Paulis ta, aos do ale de abril de mil 
noTeoentoa e setenta . 
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